[image: ]


EMENDA MODIFICATIVA 05 AO PL N° 51, DE 28 DE MAIO DE 2013.


	Art. 1º - Fica alterado o Objetivo do Programa de Promoção do Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, que passa a ter a seguinte redação

	ÓRGÃO:
	04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

	UNIDADE:
	04.01 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

	PROGRAMA:
	0210 – Promoção do Esporte e Lazer

	OBJETIVO
	Garantir o funcionamento e aprimoramento das atividades esportivas e de lazer da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer buscando a melhoria das infraestruturas para estas práticas e a manutenção e desenvolvimento dos campeonatos esportivos municipais, apoio, participação e realização de eventos esportivos. Apoio e incentivo para atletas reconhecidos, que venham a representar Canela em competições oficiais, estaduais nacionais e internacionais.




	


Justificativa:

Apresente emenda atende as solicitações de atletas da comunidade na busca de apoio para poderem participar de competições e bem representar o município de Canela.


                                                             
                                                             
                                                                                Canela, 11 de Julho de 2013.


 



                                     Gilberto Cezar
                                         Vereador
                                Líder Bancada PSDB
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